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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 015, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA, PARA 

TRATO DE INTERESSES PARTICULARES, SEM 

VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 

8815/2021, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA para 

trato de interesses particulares, sem vencimentos, ao servidor 

GUSTAVO DE SOUZA CRICCO, Auxiliar Técnico de 

Informática, registro funcional nº 9900, pelo período de 04 

(quatro) anos, contados a partir do dia 01/02/2022. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

01/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 28 de janeiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 016, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDOR, PARA TRATO 

DE INTERESSES PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 8/2022, e 

tendo em vista o previsto no artigo 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 

particulares, sem vencimentos, ao servidor ELIO MARIANO 

BRITES, Auxiliar de Serviços Gerais, registro funcional nº 

7579, pelo período de 01 (um) ano, contado a partir do dia 

01/02/2022. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

01/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 28 de janeiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 017, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS DE SERVIDORA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedido RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS a servidora ALZENI ASSIS DE SOUZA 

MORGADO, Merendeira, registro funcional nº 1008, a partir 

do dia 01/02/2022. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

01/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 28 de janeiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 018, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA PARA TRATO 

DE INTERESSES PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 424/2022, 

e tendo em vista o previsto no artigo 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 

particulares, sem vencimentos, a servidora ELAINE 

MACHADO DA SILVA GARIOLLI, Auxiliar Administrativo, 

registro funcional nº 8400, pelo período de 04 (quatro) anos, 

contados a partir do dia 01/02/2022. 



Segunda-Feira, 31 de Janeiro de 2022 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.478 | Página 2 de 2 
 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

01/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 28 de janeiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 019, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

 

PRORROGA O PRAZO PARA O RECENSEAMENTO 

PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA ES. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para apresentação da 

Declaração de Benefício, no ato da nomeação para mandato, 

cargo, emprego ou função, nos termos do Decreto Municipal 

nº 179/2021, de 1º de setembro de 2022. 

 

Art. 2º - O novo prazo para apresentação da Declaração de 

Benefício compreende o período de 01/02/2022 a 

04/03/2022, que poderá ser emitida no link 

https://meu.inss.gov.br/#/login, a ser acessado na rede 

mundial de computadores (internet) ou pelo aplicativo de 

Smartphone “Meu INSS” e apresentado junto ao setor de 

Recursos Humanos, podendo ser prorrogado uma vez por 

igual período. 

 

Art. 3º Será instaurado processo administrativo disciplinar 

contra o agente público que não apresentou a Declaração de 

Benefício no prazo anteriormente descriminado, de acordo 

com o Decreto nº 179/2022, ou neste novo prazo. 

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Atílio Vivácqua/ES, 31 de janeiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 

ID CidadES Contratação:  

2022.010E0700001.18.0001 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Atílio Vivácqua-ES, no cumprimento da Lei 8.666/93, 

torna público que realizará abertura do Chamamento Público 

nº. 001/2022, no dia 04/03/2022 às 08h30min, visando à 

seleção de Organização da Sociedade Civil-OSC, interessada 

em celebrar parceria por meio de Termo de Colaboração, com 

objetivo de prestação de serviços de castração de cães e 

gatos, no município de Atílio Vivacqua. Edital disponível no 

site: www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivácqua-ES, 28/01/2022. 

Santa Louzada Campos Santos 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 
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